
LEI Nº 14.259, DE 04.12.08 (D.O. DE 09.12.08) 
 

Denomina  o  prédio,  os  auditórios  e  o  salão  nobre  do
Complexo  de  Comissões  da  Assembléia  Legislativa  do
Estado do Ceará.

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art.  1º Fica  denominado  Anexo Deputado  Aquiles  Peres  Mota  o  prédio  do  Complexo  de
Comissões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará; denominados de Deputado Manoel
Castro,  Deputado  Joel  Marques,  Deputado  Almir  Pinto,  Deputado  Abelardo  Costa  Lima,
Deputado Antônio Gomes de Freitas, Deputado Castelo de Castro e Deputado Carlos Benevides,
os auditórios; e denominado de Deputado Alceu Coutinho o Salão Nobre do referido Complexo
de Comissões.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de dezembro
de 2008. 
 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

 
Iniciativa: Domingos Filho, Gony Arruda, Francisco Caminha, José Albuquerque, Fernando Hugo,
Osmar Baquit e Sineval Roque, Mesa Diretora
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